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Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE

Responsável Legal não cadastrado

IÚNA

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa
03

População
30.556

Endereço
PREFEITO ANTONIO LACERDA, QUILOMBO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

10700103000118
CNPJ

36000651186202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 30930001 200.000,00

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

CPF do Dirigente

CEP
29.390-000

E-mail

Responsável Legal não

Unidade Benecificiada
IUNA

Valor
200.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

Valor
100.000,00Apoio a Ações de Planejamento Reprodutivo

NAVEGAÇÃO DO CUIDADO

Valor
100.000,00Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde

Justificativa
A Atenção Primária à Saúde (APS) no município de Iúna-ES desempenha papel essencial na promoção da saúde e prevenção de
doenças, sendo a Estratégia Saúde da Família (ESF) a principal porta de entrada para os serviços do Sistema Único de Saúde
(SUS). A detecção precoce e o manejo adequado de doenças crônicas são fundamentais para a redução de complicações e para a
melhoria da qualidade de vida da população. O rastreamento de doenças crônicas, portanto, se configura como uma estratégia
essencial para o fortalecimento da APS, promovendo cuidados preventivos, diminuindo a sobrecarga sobre a atenção secundária e
terciária e garantindo a integralidade do cuidado.
As doenças crônicas não transmissíveis, como hipertensão arterial, diabetes mellitus, doenças cardiovasculares e doenças
respiratórias, têm sido as principais causas de morbimortalidade no Brasil, incluindo o município de Iúna. Estudos apontam que a
maior parte dos pacientes com essas doenças é diagnosticada tardiamente, quando o tratamento se torna mais complexo e
oneroso, tanto para os pacientes quanto para o sistema de saúde.
A Estratégia Saúde da Família é o ponto de partida ideal para o rastreamento precoce dessas condições, uma vez que os agentes
comunitários de saúde (ACS) têm um vínculo estreito com as famílias e, consequentemente, maior acesso à população. A partir
dessa proximidade, é possível identificar indivíduos em risco ou com sinais iniciais dessas doenças, garantindo um
acompanhamento contínuo e intervenções oportunas.
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A implementação de uma estratégia de rastreamento de doenças crônicas no município de Iúna-ES, com apoio do custeio PAP,
representa um avanço significativo no fortalecimento da Atenção Primária à Saúde.
A destinação de recursos para o Programa de Apoio à Saúde da mulher  é essencial para garantir a ampliação e a melhoria do
acesso à saúde de qualidade.
O financiamento solicitado destina-se ao custeio de ações e serviços voltados à promoção da saúde integral da mulher, com foco na
prevenção e no tratamento de doenças e condições específicas dessa população. O Programa de Assistência à Saúde da Mulher
(PAP) tem como objetivo garantir o acesso universal, igualitário e de qualidade aos serviços de saúde, abrangendo desde a atenção
básica até a assistência especializada.
Os recursos serão aplicados em ações de prevenção ao câncer de mama e colo do útero, controle de doenças crônicas (como
hipertensão e diabetes), apoio à saúde mental, e promoção da saúde sexual e reprodutiva. A utilização dos recursos também
permitirá a capacitação de profissionais de saúde, a ampliação da oferta de exames, tratamentos, medicamentos e a
implementação de campanhas educativas.
A implementação desses recursos contribuirá para a melhoria da qualidade de vida das mulheres, a redução da mortalidade
materna e o fortalecimento da rede de cuidados e atendimentos.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Valor
200.000,00
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